
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Concede Licença prêmio, e dá ouÍras
providências correlaÍas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CTIMBE, ESTADO DE SERGIPE,
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PORTARIA N"47
DE OI DE STEMBRO DE2O22

REVOLVE:

F-I,ORIVA
to Municipal

Art. I 
._ Conceder ao servidor JOSÉ WASHIGTON MENESESsANTos' ocupanre do carpo de provimento 

"i.,ir" ããITILANTE, com roraçào naSecretaria Municipat oe eo-u1qao,.Lrcnnõipfiifniô, peto período de 03 (três) mesesconsiderando os 05 (cinco) anos inintemrptos de efetivo exercício no serviço púbrico, comfulcro no artigo 9t da Lei úunicipal n" l2St2óii

Aí.2.- Esta portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 3.- Revogam_se as disposições em contrário.

DÊ-SE CÉNCIA. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE

GABINETf, DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM OI DESETEMBRO DE2022.
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